
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de f o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

L IV R O  DE DECRETOS F "  ^

== D E C R E T O  Nfl 1,027 =

dispOe sObrb designácSo de engenheiro para nr
RIGIR 0 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÃGUA E ESGÕTO. .. 
SAAE> d e  LOFlEiJA»

0 Senhor CARLOS SUGÊlíIO MARCONDES, Prefeito / 
Municipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi 
das por Lei,

CONSIDSHAiTO) o que dispõe o artigo 3a > Lei 
nfi 81f9, de 10 de maào de 1971, com a nova redação dada pelo ar
tigo 12, da Lei n2 89?, de 10 de dezembro de 1971;

D E C R E T A ;

Artigo 12 - Fica designado, a partir de 12 de maio de 1973, o / 
Engenheiro Dr. GERALDO LAFRATTA, registrado no CREA 
da 5* Região sob n2 58 .IS1*-, Carteira n2 D, e
visto n2 2»656 do CREIA da 6tt Begiao, pára dirigir o 
Serviço Autonomo de ígua e Esgoto, SAAE, de lorena, 
no regime dâ Consolidação das Leis do Trabalho (•»• 
C.L.T.).
No exercício de sua designação percebera, mensalmea 
te, o salário de Cr$ 3*225,00 (Três mil, duzentos e 
vinte e cinco cruzeiros).
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de  Lorena, 30 de a b r i l  de 1 9 7 3
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Artigo 22 -

Artigo 3fl **

0 MARCONDES =s  CAB.L0C EUGÊI1̂
= Prefeito l u n i c i p a l  -

R e g i s t r a d o  no  Livro p r o p r i o  do  S e t o r  de S e r v i ç ^  / 
G e r a i s  do  D e p a r t a m e n t o  de  A d m i n i s t r a ç ã o  d a  P r e f e i t o a  M u n i c i p a l  
e p u b l i c a d o  n o  Paço M u n i c i p a l  aQSN 30 d e  a b r i l  de 1973*
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= JOÃO BÓSCO G O N Ç A L V E S  =

= E n c a r r e g a d o  do S e t o r  d e  S e r v i ç o s  Gera i s —


